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Edital de Notificação no 160/2013/1ªControladoria/TCM
(Processo no 201310604-00)
Convênio 003/2009 - SEJEL
De Notificação, com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor Sérgio 
Alencar da Silva.
A Conselheira do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 
Pará, usando das atribuições conferidas pelo parágrafo único do 
art. 18, com fundamento no art. 69 c/c os Arts. 119, V e 120, 
IV, todos do Regimento Interno desta Corte, notifica através do 
presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo 
de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do Estado, o Senhor Sérgio 
Alencar da Silva, Gerente Regional Norte do Centro de 
Integração Empresa Escola – CIEE (à época), conveniado 
no exercício de 2009, para que encaminhe a este Tribunal, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da 3apublicação, os 
documentos abaixo relacionados,:
1- Comprovar a remessa da prestação de Contas ao TCM/PA por 
meio de ficha de protocolo, referente aos recursos recebidos por 
meio do Convênio nº 003/2009 - SEJEL;
2- Na hipótese do não envio, a este TCM/PA, da Prestação 
de Contas do Convênio 003/2009 celebrado com a SEJEL 
, remeter a referida prestação de contas, instruído com, no 
mínimo as seguintes peças:
- Ofício ao Presidente do TCM/PA encaminhando as Prestações 
de Contas;
- Cópia do Convênio e Termos Aditivos, se houver;
- Balancete Financeiro demonstrando os ingressos e dispêndios 
financeiros;
- Relação dos documentos de despesas, numerados e ordenados 
pela data do mais antigo pro mais recente, mencionando a 
ordem bancária correspondente ou o nº de cada cheque, com o 
nome do respectivo beneficiário;
- Em via original ou cópia autenticada, as Notas Fiscais 
comprobatórias das despesas realizadas, devidamente atestadas 
pelo tomador do serviço ou recebedor do material, e os recibos de 
Pessoa física acompanhados das cópias de RG, CPF, comprovante 
de endereço e qualificação profissional, se houver do prestador 
do serviço;
- Extratos bancários da conta corrente e de aplicação onde 
foram depositados e/ou movimentados os recursos do referido 
Convênio;
- Comprovante da devolução do saldo financeiro, se houver;
- Relatório de acompanhamento e fiscalização da execução co 
Convênio, emitido pelo órgão repassador dos recursos.
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará
Belém, 05 de agosto de 2013.
Conselheira Rosa Hage - Relatora/1ª Controladoria/TCM
Edital de Notificação no 161/2013/1ªControladoria/TCM
(Processo no 201310605-00)
Convênio 005/2009 - SEJEL
De Notificação, com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor 
Leônidas Gonzaga de Alcântara Júnior.
A Conselheira do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 
Pará, usando das atribuições conferidas pelo parágrafo único do 
art. 18, com fundamento no art. 69 c/c os Arts. 119, V e 120, 
IV, todos do Regimento Interno desta Corte, notifica através do 
presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 
10 (dez) dias, no Diário Oficial do Estado, o Senhor Leônidas 
Gonzaga de Alcântara Júnior, Presidente da Federação 
Educacional Infanto Juvenil – FEIJ (à época), conveniada 
no exercício de 2009, para que encaminhe a este Tribunal, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da 3apublicação, os 
documentos abaixo relacionados,:
1- Comprovar a remessa da prestação de Contas ao TCM/PA por 
meio de ficha de protocolo, referente aos recursos recebidos por 
meio do Convênio nº 005/2009 - SEJEL;
2- Na hipótese do não envio, a este TCM/PA, da Prestação 
de Contas do Convênio 005/2009 celebrado com a SEJEL 
, remeter a referida prestação de contas, instruído com, no 
mínimo as seguintes peças:
- Ofício ao Presidente do TCM/PA encaminhando as Prestações 

de Contas;
- Cópia do Convênio e Termos Aditivos, se houver;
- Balancete Financeiro demonstrando os ingressos e dispêndios 
financeiros;
- Relação dos documentos de despesas, numerados e ordenados 
pela data do mais antigo pro mais recente, mencionando a 
ordem bancária correspondente ou o nº de cada cheque, com o 
nome do respectivo beneficiário;
- Em via original ou cópia autenticada, as Notas Fiscais 
comprobatórias das despesas realizadas, devidamente atestadas 
pelo tomador do serviço ou recebedor do material, e os recibos de 
Pessoa física acompanhados das cópias de RG, CPF, comprovante 
de endereço e qualificação profissional, se houver do prestador 
do serviço;
- Extratos bancários da conta corrente e de aplicação onde 
foram depositados e/ou movimentados os recursos do referido 
Convênio;
- Comprovante da devolução do saldo financeiro, se houver;
- Relatório de acompanhamento e fiscalização da execução co 
Convênio, emitido pelo órgão repassador dos recursos.
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará
Belém, 05 de agosto de 2013.
Conselheira Rosa Hage - Relatora/1ª Controladoria/TCM
Edital de Notificação no 162/2013/1ªControladoria/TCM
(Processo no 201310606-00)
Convênio 006/2009 - SEJEL
De Notificação, com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor Luiz 
Omar Cardoso Pinheiro.
A Conselheira do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 
Pará, usando das atribuições conferidas pelo parágrafo único do 
art. 18, com fundamento no art. 69 c/c os Arts. 119, V e 120, 
IV, todos do Regimento Interno desta Corte, notifica através do 
presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo 
de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do Estado, o Senhor Luiz 
Omar Cardoso Pinheiro, Presidente do Paysandu Sport 
Club (à época), conveniado no exercício de 2009, para 
que encaminhe a este Tribunal, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, contados da 3a publicação, os documentos abaixo 
relacionados,:
1- Comprovar a remessa da prestação de Contas ao TCM/PA 
por meio de ficha de protocolo, referente aos recursos recebidos 
por meio do Convênio nº 006/2009 - SEJEL;
2- Na hipótese do não envio, a este TCM/PA, da Prestação 
de Contas do Convênio 006/2009 celebrado com a SEJEL 
, remeter a referida prestação de contas, instruído com, no 
mínimo as seguintes peças:
- Ofício ao Presidente do TCM/PA encaminhando as Prestações 
de Contas;
- Cópia do Convênio e Termos Aditivos, se houver;
- Balancete Financeiro demonstrando os ingressos e dispêndios 
financeiros;
- Relação dos documentos de despesas, numerados e ordenados 
pela data do mais antigo pro mais recente, mencionando a 
ordem bancária correspondente ou o nº de cada cheque, com o 
nome do respectivo beneficiário;
- Em via original ou cópia autenticada, as Notas Fiscais 
comprobatórias das despesas realizadas, devidamente atestadas 
pelo tomador do serviço ou recebedor do material, e os recibos de 
Pessoa física acompanhados das cópias de RG, CPF, comprovante 
de endereço e qualificação profissional, se houver do prestador 
do serviço;
- Extratos bancários da conta corrente e de aplicação onde 
foram depositados e/ou movimentados os recursos do referido 
Convênio;
- Comprovante da devolução do saldo financeiro, se houver;
- Relatório de acompanhamento e fiscalização da execução co 
Convênio, emitido pelo órgão repassador dos recursos.
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará
Belém, 05 de agosto de 2013.
Conselheira Rosa Hage - Relatora/1ª Controladoria/TCM
Editais de Citação do 682 ao 705/2013 Exceto 683, 692, 693, 
694, 695, 696, 697, 698, 700 e 705/2013 (2ª publicação)
Número de Publicação: 563121
Edital nº 682/2013/6ª Controladoria/TCM
(Processo nº 1053152010-00)
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor Antônio 
Cristóvão da Silveira.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato nº 
15/2011, c/c o art. 3º, I, “a” do referido regimento, cita através 
do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo 

de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do Estado, o Senhor Antônio 
Cristóvão da Silveira – Responsável pelo Fundo Municipal 
Saúde de Tucumã, no exercício financeiro de 2010, para que 
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 3ª publicação, apresente 
defesa nos autos do Processo nº 1053152010-00, referente à 
prestação de contas daquele Fundo, no referido exercício, sob 
pena de revelia, acerca das seguintes impropriedades elencadas 
na análise técnica:
1- O saldo final de disponibilidades é insuficiente para cobrir o 
montante de compromissos a pagar, contrariando o disposto no 
art.1º, §1º da LRF;
2- Não houve repasse ao INSS do total das contribuições retidas 
dos contribuintes;
3- Não foi efetuada a correta apropriação (empenhamento) e 
recolhimento das Obrigações Patronais;
4- Não foram enviados aos Pareceres do Conselho Municipal de 
Saúde sobre as contas do exercício de 2010.
Belém, 05 de agosto de 2013.
Conselheiro Aloísio Chaves - Relator/6ª Controladoria/TCM
Edital nº 684/2013/6ª Controladoria/TCM
(Processo nº 1360062009-00)
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor Alsério 
Kasimirski.
O Conselheiro Substituto do Tribunal de Contas dos Municípios 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução 
nº 10.249/TCM-PA, de 20 de dezembro de 2011 e Pela Portaria 
nº 1149/2012/TCM-PA, e com base no art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato 
nº 15/2011, de 06/10/2011, cita através do presente Edital, 
que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, 
no Diário Oficial do Estado, o Senhor Alsério Kasimirski, 
responsável pelo Fundo Municipal de Assistência Social 
de Floresta do Araguaia, no período de 01/01 a 31/12, 
exercício financeiro de 2009, para que no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da 3ª publicação, apresente defesa nos autos do 
Processo
nº 1360062009-00, referente à Prestação de Contas daquele 
Fundo, no referido exercício, sob pena de revelia.
Belém, 05 de agosto de 2013.
Sérgio Franco Dantas - Conselheiro Substituto/6ª Controladoria
Edital nº 685/2013/6ª Controladoria/TCM
(Processo nº 1360042009-00)
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor José 
Eufênios Araújo Silva.
O Conselheiro Substituto do Tribunal de Contas dos Municípios 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução 
nº 10.249/TCM-PA, de 20 de dezembro de 2011 e Pela Portaria 
nº 1149/2012/TCM-PA, e com base no art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato nº 
15/2011, de 06/10/2011, cita através do presente Edital, que 
será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no 
Diário Oficial do Estado, o Senhor José Eufênios Araújo Silva, 
responsável pelo Fundo Municipal de Saúde de Floresta 
do Araguaia, no período de 01/01 a 31/12, exercício 
financeiro de 2009, para que no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da 3ª publicação, apresente defesa nos autos do 
Processo
nº 1360042009-00, referente à Prestação de Contas daquele 
Fundo, no referido exercício, sob pena de revelia.
Belém, 05 de agosto de 2013.
Sérgio Franco Dantas - Conselheiro Substituto/6ª Controladoria
Edital nº 686/2013/7ª Controladoria/TCM
(Processo nº 740012006-00)
De Citação, com prazo de 30 (trinta) dias, à Senhora Laurineia 
Saldanha Valentim.
O Auditor Convocado do Tribunal de Contas dos Municípios 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução nº 
10.249/TCM-PA, de 20 de dezembro de 2011 e Pela Portaria nº 
0315/TCM-PA, de 14 de março de 2012, e com base no art. 95 do 
Regimento Interno desta Corte, com as alterações introduzidas 
pelo Ato nº 15/2011, de 06/10/2011, c/c o art. 3º, I, “b” do 
referido regimento, cita através do presente Edital, que será 
publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário 
Oficial do Estado, a Senhora Laurineia Saldanha Valentim, 
responsável pelas contas da Prefeitura Municipal de São 
Caetano de Odivelas, no exercício financeiro de 2006, para 
que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 3ª publicação, 
apresente defesa nos autos do Processo nº 740012006-00, 
referente à prestação de contas daquela Prefeitura, no referido 
exercício, sob pena de revelia.
Belém, 05 de agosto de 2013.
José Alexandre Cunha Pessoa - Auditor Convocado/7ª 


